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LEI !iII 0J.6/90
=

Considera de UtiJ.idade Públi

ca a Associação da Comunidade

do Distri.to de Patriarca(ASCO

PA),. e dá outras providênci -

as.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a câmara Munioipal. de Sobral. de

cretou e eu sanciono e prolll.u1.go a seguinte J.ei:'

Art�; J.II - :Pica oonsiderado de UtiJ.idade PÚbJ.ica

a Associação da Comunidade do Distrito de Patriarca nASCOPAn , s.2

ciedade civiJ. de caráter fiJ.antrópico apoliticoi' sem f'ins J.ucl"ã

tivos oom sede no Distrito de Patriarca na Av�' Dep.� Pery Frota

s/n; e fôro nesta oidade.

Art. 211 - Esta Lei entrará 6lII. vigor na data de

sua publloação: revogadas as disposições em contrário •

. PAÇO DA PREP'EITUlU. MUNICIPAL DE SOBRAL, em 25

de llIaio de J.990�f

PRADO

o Munioipal.

Cam1nhond. Com o Povo


